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ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO (Nº 1266/2023)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

  

                                 

 
 

DECRETO Nº1266/2023 
 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, em 31 de outubro de 2023, a Senhora STEFANNY CRISTINE ARAUJO 
SANTOS, do cargo de Provimento Temporário de Coordenador de Grupo de Trabalho, 
Símbolo DAÍ-3 da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura 
Municipal de Simões Filho. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 17 de novembro de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 1267/2023)

                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
  

                                 
 

 
DECRETO Nº 1267/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, em 31 de outubro de 2023, o Senhor ANTONIO FERNANDO 
FERREIRA LIMA, do cargo de Provimento Temporário de Coordenador de Grupo de 
Trabalho, Símbolo DAI-3 da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano da Prefeitura Municipal de Simões Filho. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 17 de novembro de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 1268/2023)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO N° 1268/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 01 de novembro de 2023, a Senhora STEFANNY CRISTINE 
ARAUJO SANTOS, para o cargo de Provimento Temporário de Coordenador de 
Grupo de Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Urbano, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, 
com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 17 de novembro de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 1269/2023)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 1269/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 01 de novembro de 2023, o Senhor ANTONIO FERNANDO 
FERREIRA LIMA, para o cargo de Provimento Temporário de Coordenador de Grupo 
de Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Saúde, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 17 de novembro de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 1271/2023)

                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
  

                                 
 

 
DECRETO Nº 1271/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, em 17 de novembro de 2023, o Senhor ERICK SOARES CONCEIÇÃO, 
do cargo de Provimento Temporário de Coordenador de Grupo de Trabalho, Símbolo 
DAÍ-3 da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Ordem Pública da 
Prefeitura Municipal de Simões Filho. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 17 de novembro de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 1272/2023)

                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº1272/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 20 de novembro de 2023, o Senhor, ADILSON ANDRADE LUZ, 
para o cargo de Provimento Temporário de Coordenador de Grupo de Trabalho, 
Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Ordem 
Pública, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 17 de novembro de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 1273/2023)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
  

                                 
 

 
DECRETO Nº 1273/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, em 17 de novembro de 2023, o Senhor VICTOR BARROS JACOBINA 
RIBEIRO, do cargo de Provimento Temporário de Coordenador de Grupo de Trabalho, 
Símbolo DAÍ-3 da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Governo da 
Prefeitura Municipal de Simões Filho. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 17 de novembro de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 1274/2023)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 

                                 
 

 
       DECRETO Nº 1274/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, em 17 de novembro de 2023, o Senhor ELIONALDO SOUSA 
SILVA, do cargo de Provimento Temporário de Assistente, Símbolo DAS-6B da 
estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 
da Cidadania da Prefeitura Municipal de Simões Filho. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 17 de novembro de 2023. 
 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 1275/2023)

                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
  

                                 
 

 
DECRETO Nº 1275/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, em 17 de novembro de 2023, o Senhor EMERSON HENRIQUE SENA 
SILVA, do cargo de Provimento Temporário de Coordenador de Grupo de Trabalho, 
Símbolo DAÍ-3 da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Governo da 
Prefeitura Municipal de Simões Filho. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 17 de novembro de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 
 

 
 

 
 
 



Sexta-feira
17 de novembro de 2023
Ano XV • Edição Nº 5571

- 1 2 -

 Prefeitura Municipal de Simões Filho - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s i m o e s f i l h o b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

DECRETO (Nº 1276/2023)

                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                  

 
 
   DECRETO Nº 1276/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, em 17 de novembro 2023, a Senhora FLANERY CARVALHO DE 
ALMEIDA, do cargo de Provimento Temporário de Assistente Tecnico de Analises 
de Processos, Símbolo DAS-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal 
de Governo da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas 
semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 17 de novembro de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 1277/2023)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 1277/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 14 de novembro de 2023, a Senhora, FRANCIS RAYANE DOS 
SANTOS MACHADO, para o cargo de Provimento Temporário de Coordenador de 
Grupo de Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da Secretaria 
Municipal de Educação, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 
horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 17 de novembro de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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ÓRGÃO/SETOR: SEDESC - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DA CIDADANIA

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
CONSELHO MUNICIPAL (DECLARAÇÃO 2023)

 

M..—___: M A S..—...,...— , CMDCA

(miha Municipal doRuimSocial Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

DECLARAÇÃO

 

Declaramos a quem interessar possa, que a Associação Cidade da Criança,

inscrita no CNPJ nº. 02.509.728/0001-79, UFIBA -— Brasil — Ministério da

Fazenda e Inscrição Estadual 54.639.012-N0, com sede na Av. Elmo Serejo

Farias S/N, CIA l, CEP 43.700-000, Simões Filho — BA, encontra-se

devidamente Inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social — CMAS

e no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -

CMDCA, de Simões Filho, sob o nº 019. Desenvolve como Terceiro Setor,

relevantes serviços na área da Assistência Social há mais de 25 anos

amparando crianças e adolescentes, jovens e familiares residentes e

domiciliados no município. Recomendada por estes Órgãos de Controle

Social, como Instituição de Fortalecimento de Defesa e de Direitos Sociais

constituindo-se importante Agente Social fomentadora de inclusão social e

valorização de indivíduos e famílias em situação de vulnerabilidade e risco

social. Reconhecida com os títulos de Utilidade Pública Municipal, nos

termos da Lei Municipal nº 554/1988 e da Lei Estadual nº 7477/1999.

Realiza pluralidade de Atividades, apresentando-se adequada e em sintonia

com os parâmetros asseguradores da Lei nº 13.019/2014 — Marco Regulatório

das Organizações da Sociedade Civil —MROSC e da Dignidade Humana,

apresentando, desta forma, competência técnica para desenvolvimento de

Programas e Projetos Sociais.

Simões Filho, 15 de outubro de 2023

x 120M Rai») WET;
ra Lucia Reis Mota

(CPF: 355.047.065-—72)

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Presidente da Associação de Moradores do Parque Continental (CNPJ 16.302.002/0001-75)

t

thyarcraºmilíucrla tiveiraGalvãaád AsjtsdMM

(CPF: 026658.665-48)

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Presidente do Centro Comunitário Batista Salamina (CNPJ 03.846.064/0001-04)

«
.
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ÓRGÃO/SETOR: SEFAZ - SECRETARIA DE FAZENDA

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO FINANCEIRO (Nº 192/2023)

 ESTADO DA BAHIA   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO  
 PRAÇA SETE DE NOVEMBRO, 359 - CENTRO   

Simões Filho - BA 
NOVEMBRO/2023  C.N.P.J.: 13.927.827/0001-97  

 
 

  

DECRETO FINANCEIRO 192/2023  
 

 Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de 362.000,00 
(TREZENTOS E SESSENTA E DOIS MIL REAIS ) e dá 
outras providências. 

 

 

 O(A) Prefeito(a) Municipal de SIMÕES FILHO, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe 
confere a Lei Nº 1270 / 2022, 
 

DECRETA  
 

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações: 
 1101 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

2014 DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA OS ESTUDANTES DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO  

 33903000 - 1.552 Material de Consumo  12.000,00  
 Soma da Ação: 12.000,00 

 

Soma da Unidade: 12.000,00 
 1901 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - SEMMAS  

2007 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL, ENCARGOS E BENEFÍCIOS 
31901100 - 1.501 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  350.000,00 

 Soma da Ação: 350.000,00 
 

Soma da Unidade: 350.000,00 
 

Total Geral: 362.000,00 

 

 Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos provenientes de Excesso de Arrecadação, na forma 
estabelecida no Art. 43, paragrafo 1º, inciso II da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo: 
    

 EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

 1.501 Outros Recursos não Vinculados  350.000,00 
1.552 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 12.000,00 

  
 

 Total Geral: 362.000,00 

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.  
 

Município de Simões Filho, Estado Da Bahia 16 de novembro de 2023. 
 

16/11/2023  
 

 

 

     

DIÓGENES TOLENTINO OLIVEIRA  CARLOS ROBERTO DE CARVALHO 
PREFEITO Mat.000000088  SECRETARIO DA FAZENDA Mat.000000026 
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DECRETO FINANCEIRO (Nº 193/2023)

 ESTADO DA BAHIA   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO  
 PRAÇA SETE DE NOVEMBRO, 359 - CENTRO   

Simões Filho - BA 
NOVEMBRO/2023  C.N.P.J.: 13.927.827/0001-97  

 
 

  

DECRETO FINANCEIRO 193/2023  
 

 Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de 572.000,00 
(QUINHENTOS E SETENTA E DOIS MIL REAIS ) e dá 
outras providências. 

 

 

 O(A) Prefeito(a) Municipal de SIMÕES FILHO, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe 
confere a Lei Nº 1270 / 2022, 
 

DECRETA  
 

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações: 
 1301 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA  

1076 REQUALIFICAÇÃO DE CAMPOS E QUADRAS 
 33903900 - 1.500 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  372.000,00  

 Soma da Ação: 372.000,00 
 1077 REQUALIFICAÇÃO DE PRAÇAS E ÁREAS DE LAZER  

33903900 - 1.500 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  71.000,00 

 Soma da Ação: 71.000,00 
 

Soma da Unidade: 443.000,00 
 1601 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

2053 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
33904800 - 1.500 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas  118.000,00 

 Soma da Ação: 118.000,00 
 

Soma da Unidade: 118.000,00 
 1901 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - SEMMAS  

2032 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E APOIO ADMINISTRATIVO 
33903900 - 1.500 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  5.000,00 

 Soma da Ação: 5.000,00 
 

Soma da Unidade: 5.000,00 
 2301 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS - SESP  

2032 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E APOIO ADMINISTRATIVO 
33903900 - 1.500 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  5.000,00 

 Soma da Ação: 5.000,00 
 

Soma da Unidade: 5.000,00 
 2401 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO - SETUR  

2032 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E APOIO ADMINISTRATIVO 
33903900 - 1.500 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.000,00 

 Soma da Ação: 1.000,00 
 

Soma da Unidade: 1.000,00 
 

Total Geral: 572.000,00 

 

 Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o 
previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo: 
 1601 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

2053 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 33903200 - 1.500 Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita  561.000,00 

 Soma da Ação: 561.000,00 
 

Soma da Unidade: 561.000,00 
 1901 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - SEMMAS  

2007 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL, ENCARGOS E BENEFÍCIOS 
31901100 - 1.500 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  11.000,00 

 Soma da Ação: 11.000,00 
 

Soma da Unidade: 11.000,00 
 

Total Geral: 572.000,00 
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 ESTADO DA BAHIA   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO  
 PRAÇA SETE DE NOVEMBRO, 359 - CENTRO   

Simões Filho - BA 
NOVEMBRO/2023  C.N.P.J.: 13.927.827/0001-97  

 
 

  

DECRETO FINANCEIRO 193/2023  
 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.  
 

Município de Simões Filho, Estado Da Bahia 16 de novembro de 2023. 
 

16/11/2023  
 

 

 

     

DIÓGENES TOLENTINO OLIVEIRA  CARLOS ROBERTO DE CARVALHO 
PREFEITO Mat.000000088  SECRETARIO DA FAZENDA Mat.000000026 
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DECRETO FINANCEIRO (Nº 194/2023)

 ESTADO DA BAHIA   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO  
 PRAÇA SETE DE NOVEMBRO, 359 - CENTRO   

Simões Filho - BA 
NOVEMBRO/2023  C.N.P.J.: 13.927.827/0001-97  

 
 

  

DECRETO FINANCEIRO 194/2023  
 

 Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de 193.834,19 
(CENTO E NOVENTA E TRÊS MIL E OITOCENTOS E 
TRINTA E QUATRO REAIS E DEZENOVE CENTAVOS) e 
dá outras providências. 

 

 

 O(A) Prefeito(a) Municipal de SIMÕES FILHO, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe 
confere a Lei Nº 1270 / 2022, 
 

DECRETA  
 

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações: 
 1001 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - SEFAZ  

0099 RESTITUIÇÕES DE RECURSOS RECEBIDOS 

 33909300 - 2.700 Indenizações e Restituições  193.834,19  
 Soma da Ação: 193.834,19 

 

Soma da Unidade: 193.834,19 
 

Total Geral: 193.834,19 

 

 Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de Superavit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 
exercício anterior, na forma estabelecida no Art. 43, paragrafo 1º, inciso I da Lei 4.320/64. 
    

 SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 2.700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União  193.834,19 

  

 Total Geral: 193.834,19 

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.  
 

Município de Simões Filho, Estado Da Bahia 16 de novembro de 2023. 
 

16/11/2023  
 

 

 

     

DIÓGENES TOLENTINO OLIVEIRA  CARLOS ROBERTO DE CARVALHO 
PREFEITO Mat.000000088  SECRETARIO DA FAZENDA Mat.000000026 
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ÓRGÃO/SETOR: SEGOV -  SECRETARIA DE GOVERNO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
PORTARIA (Nº 860/2023)

             ESTADO DA BAHIA 

 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

             SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
  
 
 
 

PORTARIA Nº 860/2023 

 
               

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar os servidores HANEY DOS SANTOS BRANDÃO DA SILVA, 
Superintendente Administrativo, Cadastro nº 5474 (Núcleo Fiscalizador) e CAIQUE 
PEREIRA DA SILVA, Assistente, Cadastro nº 944836 (Secretaria) como responsáveis 
pelo acompanhamento, fiscalização e atestar nota fiscal do contrato nº 166/2022, da 
Empresa LOGIN INFORMATICA COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, no da 
Secretaria Municipal de Educação. 
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 22 de agosto de 2023. 
 
 
Gabinete da Secretária, 17 de novembro de 2023. 
 
 
 
 
 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 



Sexta-feira
17 de novembro de 2023
Ano XV • Edição Nº 5571

- 2 0 -

 Prefeitura Municipal de Simões Filho - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s i m o e s f i l h o b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

ÓRGÃO/SETOR: SEINFRA - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO (Nº 0009/2023)

 

 

 

' , ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMOES FILHO 0247-2023-PMSF

.. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 0009/2023

Autorizamos a CONSTRUTORA OLIVEIRA ALVES LTDA a iniciar os serviços em: 17.10.2023,

conforme solicitações.

Conforme condições mencionadas no contrato, celebrado entre a administração municipal e

a empresa supracitada, referente à execução de serviços de iviANiJI ENÇÃO DAS PRAÇAS

PÚBLICA8"DC MUNICIP"IO DE SIMOESFFILHO/BA.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3423/2023 '

MODALIDADE DA LICITAÇÃO: CONCORRENCIA PÚBLICA N0 002/2023 ,/

CONTRATO Nº: 0247-2023-PMSF

VALOR DO CONTRATO: R$1.589.526,87

quinhentos e vinte e seis reais e oitenta e

milhão, quinhentos e oitenta e nove mil,

   
Sim.õesF'. ilho, 1.7 de Outubro de 2023

D!ÓGENES TOLENTINO OL! ' . I

PREFEITO

DEACORDO em Ii/Jo /2023

Gºuw eim au %

CONSTRUTORA OLIVEIRA ALVES LTDA

PRAÇA SETE DE NOVEMBRO, 359 — CENTRO — SIMOES FILHO/BA 1
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ÓRGÃO/SETOR: SEMED - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO (TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 0207/2021)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
CNPJ: 13.927.827/0001-97
EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL

Processo: 13110/2023 SEGUNDO ADITAMENTO ao Contrato nº. 0207/2021-PMSF Dispensa de Licitação nº
0064/2021 Contratado: MICHELINE MARIA NEIVA SANTOS SANTANA CPF/MF n° 933.904.245-04 Objeto:
prorrogado por mais 12 (doze) meses Período: 12.11.2023 a 11.11.2024 Valor: R$ 96.000,00 (noventa e seis mil
reais) Data da assinatura 09.11.2023 Dotação Orçamentária:
UNIDADE AÇÃO DESPESA FONTE
1101 2016 33.90.36.00 1500.1001 / 1542.0000
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ÓRGÃO/SETOR: SEMMAS - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
PORTARIA (Nº 107/2023)

“3 ESTADO DA BAHIA

l' ) PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMOES FILHO

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - SEMMAS

l
.

PORTARIA 107/2023

CONCEDER LICENÇA AMBIENTAL UNIFICADA A TRIELO

COMERCIO, EXPORTACAO E IMPORTACAO DE

ALIMENTOS LTDA.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMOES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais, e cumprindo o que determina a Lei Municipal nº 940/2014 Art. 53 parágrafo único, Art. 54, inciso lª e 29 e no que lhe confere publicar a

referida Licença Ambiental Unificada, conforme Art. 76, parágrafo único, regulamentada pelo Decreto nº 569/2014, conforme Processo: 10453/2022, de

acordo com os pareceres técnicos favoráveis ao pleiteado, com base na Lei Federal Complementar 140/2013, nos termos do Art. 99 dos incisos III, IV, V, XIII

e do parágrafo único do Art. 23 da CF, Lei Municipal nº 940/2014.

RESOLVE:

Art. 1' — Conceder ao requerente: LICENÇA AMBIENTAL UNIFICADA válida pelo prazo de 3 (três) anos, a TRIELO COMERCIO, EXPORTACAO E

IMPORTACAO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob ri" 44.459.499/0002-56, situada na VIA DE ACESSO Il, BR 324, N' 1796, CIA SUL, SIMOES FILHO/BA,

com as seguintes coordenadas geográficas: Latitude: — 12'82'6856" S | Longitude: — 35'40'35.77" W Tipo: SIRGAS 2000, o empreendimento opera a

atividade de: ENTREPOSTOSADUANEIROS DE PRODUTOS NÃO PERIGOSOS, TERMINAIS DE ESTOCAGEM E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS NÃO PERIGOSOS

E NÃO CLASSIFICADOS, com uma área total de: 0,133 hectares. Art. 2' — A concessão a que se refere o Art. 1“ esta' sujeita ao atendimento da legislação

vigente e aos seguintes condicionantes, DAS DISPOSIÇOES GERAIS: |. Operar a unidade de acordo com o exigido nas normas legais, devendo a empresa

atuar sempre deforma a minimizaros impactos e visando: a) evitar desperdícios e reduzir consumo de matéria-prima, energia e recursos naturais, atuando

sempre deforma preventiva em relação aos riscos às pessoas e ao meio ambiente e fundamentado em tecnologias mais limpas-, b) priorizar a não geração,

a redução, a reutilização e a reciclagem dos resíduos; Il. Priorizar a contratação da mão de obra local, a fim de minimizar os impactos socioeconômicos,

além do conhecimento das particularidades da região pelos mesmos; III. Requerer previamente à SEMMAS a competente licença, no caso de alteração dos

projetos e planos apresentados; |V. Comunicar de imediato a SEMMAS sobre ocorrência de qualquer acidente ou ação resultante das atividades

desenvolvidas, que afete direta ou indiretamente o meio ambiente, na área de influência do empreendimento, adotando as medidas corretivas cabíveis;

V, Durante a vigência desta Licença, apresentar relatório consolidadoMH contar da data de publicação desta portaria no Diário Oficial do Municipio)

de atendimento das condicionantes propostas, atendimento dos prazos estabelecidos em cada item, relatando as ações empreendidas no cumprimento

de cada um, acompanhadas de documentação comprobatória em um único documento (Relatório de Cumprimento das Condicionantes — RCC). DOS

PLANOS AMBIENTAIS: VI. Implementar: a) Plano de Emergência Ambiental —- PEA, contemplando a identificação de cenários emergenciais (situação critica,

acontecimento perigoso ou incidente] capazes de desencadear processos emergenciais e a proposição de ações/procedimentos para contingenciar/mitigar

incidentes; b) Programa de Educação Ambiental (com cronograma de execução) destinado aos funcionários e a comunidade do entorno do

empreendimento (se o caso), elaborado conforme os requisitos estabelecidos na Lei Estadual nº 12.056 de 2011, da Politica Estadual de Educação

Ambiental, que fundamenta a implementação do Programa Estadual Educação Ambiental, PRAZO PARA ATENDIMENTO: CONTÍNUO (com apresentação

Mdos planos vigentes no Relatório de Cumprimento das Condicionantes — RCC). DOS RESÍDUOS SÓLIDOS: VII. Segregar, identificar, classificar e

acondicionar os resíduos sólidos - destinados a armazenagem provisória - em área reservada, dotada de cobertura e piso impermeabilizado. Encaminha—

Ios posteriormente para destinação final em instalações com Licença Ambiental para tal fim, No caso de residuos classe I requerer ao órgão competente a

Autorização de Transporte de Residuos Perigosos —-ATRP e destina-los para empresas devidamente licenciadas. PRAZO PARA ATENDIMENTO: CONTINUO

(apresentar no Relatório de Cumprimento das Condicionantes -— RCC com anexos comprobatórios); VIII. Implementar e dar continuidade ao Programa

de Gerenciamento de Residuos Sólidos - PGRS, com controle e contabilização dos resíduos gerados, conforme documento apresentado ao Órgão

Ambiental. PRAZO PARA ATENDIMENTO: CONTINUO (com apresentaçãoMdo plano vigente no Relatório de Cumprimento das Condicionantes -

RCC). DA PROTEÇÃO CONTRA INCENDIO: IX. implementar e manter em condições adequadas de funcionamento o Sistema de Proteção Contra Incêndio,

conforme estabelecido na Norma Regulamentadora NR — 23 do Ministério do Trabalho e Emprego, devendo ser realizadas inspeções SEMESTRAIS e

revisões a cada TRES ANOS nos extintores de incêndio, portécnicos devidamente autorizados pela ABNT—Associação Brasileira de Norma Técnicas e seguir

rigorosamente os dispostos na Instrução Técnica nª 42/2016 — CBM/BA, devendo estar disponivel no empreendimento a documentação comprobatória,

para fins de fiscalização e de concessão desta licença. PRAZO PARA ATENDIMENTO: CONTINUO (apresentar no Relatório de Cumprimento das
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ESTADO DA BAHIA
i!

(ªi PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMOES FILHO

% SECRETARIA MUNICIPAL Do MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - SEMMAS

Condicionantes — RCC com anexos comprobatórios); X. O empreendimento SÓ PODERÁ OPERAR mediante emissão do Atestado de Vistoria do Corpo de

Bombeiros — AVCB. PRAZO PARA ATENDIMENTO: CONTINUO (com apresentação ANUAL do AVCB vigente no Relatório de Cumprimento das

Condicionantes - RCC). DO ESGOTAMENTO SANITÁRIO: XI. Encaminhar efluentes de lavagem de piso e águas sanitárias à fossa séptica com sumidouro

  

conforme norma tecnica n'ª 7229/93 da ABNT. DisponibIIIzar à fiscalização da SEMMAS e aos demais órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente —

SISNAMA o certificado de limpeza do sistema de esgotamento sanitário realizado pelo serviço de limpeza de fossa. PRAZO PARA ATENDIMENTO;

CONTINUO (com apresentação%do certificado de limpeza atual no Relatório de Cumprimento das Condicionantes — RCC). DA SEGURANÇA DO

TRABALHO: XII. Cumprir os requisitos estabelecidos nas normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego, quanto: a) operar

adequadamente as máquinas e equipamentos, da NR — 11; b) manter o controle do nivel de ruidos, observando a NR — 15; cl fornecer aos funcionários

Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados e compatíveis com o exercício de suas funções. Fiscalizaro seu devido uso, conforme o estabelecido

na NR-G. PRAZO PARA ATENDIMENTO: CONTINUO (apresentar no Relatório de Cumprimento das Condicionantes - RCC com anexos comprobatórios);

XIII. Implementar o Programa de Gerenciamento de Risco (PGR), conforme Portaria 6,730 de 9 de março de 2020, que aprova a nova redação da NR 01

(Disposições Gerais e Gerenciamento de Riscos Ocupacionais). Ao detectar risco fisico, quimico ou biológico no PGR, deve-se acionar a NR 9 (Avaliação e

Controle das Exposições Ocupacionais a Agentes Fisicos, Químicos e Biológicos). PRAZO PARA ATENDIMENTO: CONTINUO (com apresentaçãono

programa vigente no Relatório de Cumprimento das Condicionantes — RCC); XIV. Implementar o Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional

(PCMSO), conforme previsto na NR 7, do Ministério do Trabalho e Emprego — MTE. PRAZO PARA ATENDIMENTO: CONTINUO (com apresentaçãoM

do programa vigente no Relatório de Cumprimento das Condicionantes — RCC). DOS EQUIPAMENTOS: XV. Disponibilizar ?; fiscalização da SEMMAS e aos

demais órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente —SlSNAMA: a) os relatórios de manutenção preventiva nos equipamentos quanto a inspeção da

integridade fisica, produtos utilizados no processo de lubrificação e manutenção deles; b) os programas coletivos relacionados à saúde e a segurança dos

trabalhadores, priorizando sempre a eliminação e controle da fonte de risco, incluindo diminuição do tempo de exposição e utilização de equipamentos

de proteção individual, PRAZO PARA ATENDIMENTO: CONTINUO (apresentar no Relatório de Cumprimento das Condicionantes — RCC com anexos

comprobatórios). Art. 3' —A competência para a concessão da Licença Ambiental esta' fundamentada na Lei Complementar nº 140/2011, que fixa normas

nos termos dos incisos III, Vie VII do caput e do parágrafo único do art. 23 da Constituição Federal, para a cooperação entre a União, os Estados, o Distrito

Federal e os Municípios no exercício da competência administrativa comum na proteção do meio ambiente, bem como na Resolução CEPRAM nª

4.579/2018 que dispõe sobre as atividades de impacto local, na Lei nº 940/2014 que dispõe sobre o Código Municipal de Meio Ambiente de Simões Filho

—SISMUMA e no Decreto nº 569/2014. Deste modo, esta portaria não isenta o empreendimento de obter Licenças/Autorizações para outros fins, Outorga

e demais documentos autorizativos para a atividade a ser desenvolvida na área. Art. a' — A SEMMAS, mediante decisão motivada, poderá modificar os

condicionantese as medidas de controle e adequação, suspender ou cancelar a presente Licença, quando ocorrer: a)violação ou inadequaçãode quaisquer

condicionantes ou normas legais; b) omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram o licenciamento; c) superveniência de graves

riscos ambientais e de saúde; d) superveniência de normas técnicas e legais sobre o assunto, Cabe esclarecer que a SEMMAS não possui responsabilidade

técnica sobre os projetos de sistemas de controle ambiental e estudos apresentados, sendo a execução, operação, comprovação de eficiência e/ou

gerenciamento dos mesmos de inteira responsabilidade da própria empresa, seu projetista e/ou prepostos. Art. S' — Estabelecer que essa licença, bem

como cópias dos documentos relativos ao cumprimento dos condicionantes acima citados, seja mantida disponivel a fiscalização da SEMMAS e aos demais

órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente — SISNAMA. Art. 6' - Conforme Decreto Municipal nº 569/2014, Art.“ 86, as modalidades de Autorização e

Licença/Dispensa Ambiental deverão ser renovadas com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias do prazo de validadefixado na respectiva licença,

desde que sejam atendidas asexigências contidas no ato administrativo originário, ficando automaticamente renovada ate o pronunciamento da SEMMAS.

Art. 7' — O não cumprimento das recomendações e exigências previstas na Lei Municipal n' 940/2014, Decreto Municipal n' 569/2014, assim como a Lei

de Crimes Ambientais nª 9.605/1998, serão passíveis de Auto de Infração e/ou penalidades antevisto nas mesmas. Ressalvamos ainda que, fica assegurado

ao Município o direito de cobrança de qualquer débito que vier a serverificado, inclusive no que diz respeito as penalidades cabíveis previstas na legislação

em vigor. Art. S' , Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

    

   

 

Simões Fimº/BA, 10 de "Wembm de 2023. Pedro Augus: aSIiIIa Mendes

Cond. [ de lionlloiamen'f :; LitepCIamenioAmbienlal

SEMMAS I II .Iicula Nº 945ng

GENIVA'UF . _ .,A PEDRO AUGUSTO BRAZ DA SILVA MENDES

Secretário Municip. .e Meio A bient—e Coordenador I de Monitoramento

e Sustentabili- . : - e Licenciamento Ambiental
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PORTARIA (Nº 108/2023)

■«

• T

n y E5TAD0 DA BAHIA
”*1

| PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMOES FILHO

SECRETARY MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E SUSIENTA8ILIDADE • SEMMAS

PORTARIA 108/2023

CONCEDER UCENCA AMBIENTAl

UNIFICADA A GIL & SA COMERCIO DE

COMBUSTIVEIS E SERVICOS LTDA.

O SECRETARIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSIENTABILIDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMSES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribui?6es legais, e cumprindo o que determina a Lei Municipal ne 940/2014 Art. 53 par^grafo linico, Art. 54, inciso e 22 e no que Ihe confere publicar a 
referida Licen?a Ambiental Unificada, conforme Art. 76, paragrafo unico, regulamentada pelo Decreto n2 569/2014, conforme Process©: 5040/2022, de 
acordo com os pareceres tecnicos favoraveis ao pleiteado, com base na Lei Federal Complementar 140/2011, nos termos do Art. 92 dos incisos 111, IV, V, XIN 
e do paragrafo unico do Art. 23 da CF, Lei Municipal n9 940/2014,

RESOLVE:

Art. V - Conceder ao requerente: LICENCA AMBIENTAL UNIFICADA, valida pelo prazo de 3 (tres) anos, a GIL & SA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E 
SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 05.051.210/0001-22, situada na AVENIDA ROCHA, N° 88, KM 10, SIMOES F1LHO/BA, com as seguintes coordenadas 
geograficas: Latitude: - 12*79*21.95'' S | Longitude: - 38*40'22.11" W Tipo: SIRGAS 2000, o empreendimento opera a atividade de: POSTOS DE VENDA 
DE GASOLINA E OUTROS COMBUSTIVEIS, com uma capacidade de 90 m3. Art. 2° - A concessao a que se refere o Art. 1° esta sujeita ao atendimento da 
legislate vigente e aos seguintes condicionantes: DAS DtSPOSIC&ES GERAIS: I. Operar a unidade conforme: a) o disposto nas Normas Teen leas da ABNT 
para postos de combustlveis e resolu^oes da Agencia Nacional do Petroleo, Gas Natural e Biocombustlveis (ANP), dentre outros, para sistema de 
abastecimento seguir as recomenda?oes contidas na ABNT NBR 13.786/2005 que define criterios para opera^ao; b) de acordo com o projeto apresentado 
a este orgao, devendo a empresa atuar sempre de forma preventiva em rela?io aos riscos referentes ao homem e ao meio ambiente, buscando sempre 
que possivel soiugoes baseadas em tecnologias mais limpas e sustentaveis; II. Priorizar a contrata?ao da mao de obra local, a fim de minimizar os impactos 
socioeconomicos, alem do conhecimento das particularidades da regiao pelos mesmos; III. Respeitar as Areas de Preserva?ao Permanehtes (APPs) de 
acordo com a Resoluble CONAMA n° 303, de 20/03/2002, a Lei Federal 4.771. de 15/09/65 - Codigo Florestal com atualiza?oes e o Decreto Estadual n°' 
6.785, de 23/09/97 e suas alteragoes; IV. Requerer previamente a SEMMAS a competente licen?a, no casode alteraqao dos projetos e pianos apresehtados; 
V. Comunicar de imediato a SEMMAS sobre ocorrencia de qualquer acidente ou agao resultante das atividades desenvolvidas, que afete direta ou 
indiretamente o meio ambiente, na area de influencia do empreendimento, adotando as medidas corretivas cablveis; VI. Durante a vigencia desta Licenga, 
apresentar relatorio consolidado ANUAL (a contar da data de publicagao desta portaria no Diario Oficial do Municlpio) de atendimento das condicionantes 
propostas, atendimento dos prazos estabelecidos em cada item, relatando as agoes empreendidas no cumprimento de cada um, acompanhadas de 
documentagao comprobatdria em um unico documento (Relatorio de Cumprimento das Condicionantes - RCC). DOS PLANOS AMBIENTAIS: VII. 
Implementar: a) Plano de Emergencia Ambiental - PEA, contemplando a identificagao de cen^rios emergenciais (situagao crftica, acontecimento perigoso 
ou incidente) capazes de desencadear processes emergenciais e a proposigao de agoes/procedimentos para cqntingenciar/mitigar incidentes; b) Programa 
de Educagao Ambiental (com cronograma de execugao) destinado aos funcionarios e a comunidade do entorno do empreendimento (se o caso), elaborado 
conforme os requisites estabelecidos na Lei Estadual n* 12.056 de 2011, da Politica Estadual de Educagao Ambiental, que fundamenta a implementaglo 
do Programa Estadual Educagao Ambiental. PRAZO PARA ATENDIMENTO: CONTfNUO (com apresentagao ANUAL dos pianos vigentes no Relatorio de 
Cumprimento das Condicionantes - RCC). DOS RESfDUOS: VIII. Segregar, identificar, classificar e acondicionar os residues sdlidos - destinados a 
armazenagem provisoria - em area reservada, dotada de cobertura e piso impermeabilizado. Encaminha-los posteriormente para destinagao final em 
instalagoes com Licenga Ambiental para tal fim. No caso de residues classe I requerer ao orgao competente a Autorizagao de Transporte de Residues 
Perigosos-ATRPedestina-los paraempresasdevidamente licenciadas. PRAZO PARA ATENDIMENTO: CONTfNUO (apresentar no Relatorio de Cumprimento 
das Condicionantes - RCC com anexos comprobatdrios); IX. Implementar e dar continuidade ao Programa de Gerenciamento de Residues Sdlidos - PGRS, 
com controle e contabilizagao dos residues gerados, conforme documento apresentado ao 6rgao Ambiental. PRAZO PARA ATENDIMENTO: CONTfNUO 
(com apresentagao ANUAL do piano vigente no Relatorio de Cumprimento das Condicionantes - RCC); X. Atender 0 disposto na Resolugao CONAMA ns 
362, de 2005, alterada pela Resolugao CONAMA ne 450 de 2012, quanto aos residues de dleo lubrificante usado oudontaminado, em especial os artigos 
17 e 18 desta resolugao, e: a) manter para fins de fiscalizagao, os documentos comprobatdrios de compra de dleo lubrificante acabado e os certificados de 
coleta de dleojlubrificante usado ou contaminado, pelo prazo de cinco anos; b) promover, previamente a recidagem ou descarte das latas metSlicas ou
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MMi' ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMOES FILHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AM8IENTE E SUSIENTABILIDADE - SEMMAS

j!
if

embalagens pl^sticas de lubrificantes e aditivos apos o complete escoamento e sua inutiliza?ao, atraves de perfuragao e amassamento. DA PROTECAO 
CONTRA lNCSNDIO:XI. Implementare manter em condigoes adequadasde funcionamento oSistema de Protegao Contra Incendio, conformeestabelecido 
na Norma Regulamentadora NR - 23 do Minist4rio do Trabalho e Emprego, devendo ser realizadas inspegoes SEMESTRAIS e revisoes a cada IRES ANOS 
nosextintores de incendio, portecnicos devidamente autorizados pela ABNT -Associagao Brasileira de Norma Tunicas e seguir rigorosamente os dispostos 
na Instrugao Tecnica n° 42/2016 - CBM/BA, devendo estar disponlvel no empreendimento a documentagao comprobatoria, para fins de fiscalizagao e de 
concessao desta licenga. PRAZO PARA ATENDIMENTO: CONlfNUO (apresentar no Relatorio de Cumprimento das Condicionantes - RCC com anexos 
comprobatorios); XII. 0 empreendimento S6 PODERA OPERAR mediante emissao do Atestado de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB. PRAZO PARA 
ATENDIMENTO: CONlfNUO (com apresentagao ANUAL do AVCB vigente no Relatorio de Cumprimento das Condicionantes - RCC). DO ESGOTAMENTO 
SANITAriO E CAIXA SEPARADORA DE AGUA E 6lEO: XIII. Encaminhar efluentes de lavagem de piso e aguas sanitcirias a fossa septica com sumidouro 
conforme norma tecnica n° 7229/93 da ABNT. Disponibilizar a fiscalizagao da SEMMAS e aos demais orgaos do Sistema Nacional do Meio Ambiente - 
SISNAMAocertificado de limpeza do sistema de esgotamento sanitario realizadopeloservigode limpezade fossa. PRAZO PARA ATENDIMENTO: CONlfNUO 
(com apresentagao ANUAL do certificado de limpeza atual no Relatorio de Cumprimento das Condicionantes - RCC); XIV. t vedado quaisquer interligagoes 
com outras instalagoes prediais do sistema de esgotamento de aguas pluviais. A instalagao predial de iguas pluviais se destina exciusivamente ao 
recolhimento e condugio das mesmas, conforme ABNT NBR 10844/89. PRAZO PARA ATENDIMENTO: CONlfNUO (apresentar no Relatorio de Cumprimento 
das Condicionantes - RCC com anexos comprobatorios); XV. Dotar as areas de abastecimento e descargas de sistemas com tanques subterraneos de piso 
de concrete impermeabilizado e canaletas para coleta dos efluentes llquidos, os quais deverao ser direcionados para o sistema de separagao agua/oleo 
(SAO). PRAZO PARA ATENDIMENTO: CONlfNUO (apresentar no Relatorio de Cumprimento das Condicionantes - RCC com anexos comprobatorios); XVI. 
Avaliar a eficiencia das caixas Separadoras de Agua e 6leo (SAO), devendo ser analisados o afluente e efiuente (antes e depois do tratamento) e a taxa de 
remogao dos poluentes. Os parametros a serem monitorados sao: pH, temperatura, oleos e graxas, solidos em suspensao e materials sedimentaveis, que 
deverao estar dentro dos padroes exigidos na Resolugao CONAMA no 430/2011. Caso os resultados estejam acima dos valores maximos permitidos, a 
empresa devera implementar adequagoes na caixa SAO, a fim de garantir a sua eficiencia. Os Laudos deverao conter a identificagao, registro profissional 
e a assinatura do respons^vel t^cnico, anSlise laboratoriai e interpretagao dos resultados. As amostras deverao ser coletadas pelo laboratdrio responsavel 
pela analise. PRAZO PARA ATENDIMENTO: CONlfNUO (com apresentagao ANUAL do Memorial de Eficiencia vigente no Relatorio de Cumprimento das 
Condicionantes - RCC); XVII. Operar adequadamente caixas separadoras de 3gua e oleo nas areas de abastecimentos de veiculos, troca de oleo e afins, 
devendo ser coletado periodicamente o died retido, enviando-o para re-refino em instalagao credenciada pela ANP e com Licenga Ambiental. Manter em 
seus arquivos documentagao comprobatoria. PRAZO PARA ATENDIMENTO: CONlfNUO (apresentar no Relatorio de Cumprimento das Condicionantes - 
RCC com anexos comprobatorios); XVIII. t vedado o langamento de efluentes, mesmo que tratado, em solo, corpos hidricos e drenagem de aguas pluviais 
sem autorizagao do drgao ambiental competente. DASEGURAN^A DO TRABALHO: XIX. Cumpriros requisites estabelecidos nas normas regulamentadoras 
do Ministerio do Trabalho e Emprego, quanto: a) operar adequadamente as maquinas e equipamentos, da NR-11; b) manter ocontrole do niveide ruidos, 
observando a NR - 15; c) fornecer aos funcionarios Equipamentos de Protegao Individual (EPIs) adequados e compativeis com o exerefeio de suas fungoes. 
Fiscalizar o seu devido uso, conforme o estabelecido na NR-6. PRAZO PARA ATENDIMENTO: CONlfNUO (apresentar no Relatorio de Cumprimento das 
Condicionantes - RCC com anexos comprobatorios); XX. Implementar o Programa de Gerenciamento de Risco (PGR), conforme Portaria 6.730 de 9 de 
margo de 2020, que aprova a nova redagao da NR 01 (Disposigoes Gerais e Gerenciamento de Riscos Ocupacionais). Ao detectar risco flsico, qutmico ou 
biologico no PGR, deve-se acionar a NR 9 (Avaliagao e Controle das Exposigoes Ocupacionais a Agentes Fisicos, Qutmicos e Bioldgicos). PRAZO PARA 
ATENDIMENTO: CONlfNUO (com apresentagao ANUAL do programa vigente no Relatorio de Cumprimento das Condicionantes - RCC); XXI. Implementar 
o Programa de Controle Medico e Saude Ocupacional (PCMSO), conforme previsto na NR 7, do Ministerio do Trabalho e Emprego - MTE. PRAZO PARA 
ATENDIMENTO: CONlfNUO (com apresentagao ANUAL do programa vigente no Reiatdrio de Cumprimento das Condicionantes - RCC); XXII. Anexar nos 
materiais e substancias empregados, manipulados ou transportados no local de trabalho, quando perigosos ou nocivos a saude, rotulos com sua 
composigao, recomendagoes de socorro imediato e o simbolo de perigo correspondente, e disponibilizar Ficha de Informagio de Seguranga de Produtos 
Qufmicos (FISPQ) nos locals onde se manuseiam os produtos, mantendo a edigao mais recente para conhecimento pelos funcionarios. PRAZO PARA 
ATENDIMENTO: CONlfNUO (apresentar no Relatdrio de Cumprimento das Condicionantes - RCC com anexos comprobatorios). EQUIPAMENTOS E 
TANQUES; XXIII. Disponibilizar a fiscalizagao da SEMMAS e aos demais orgaos do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA: a) os relatorios de 
manutengao preventive nos equipamentos quanto a inspegao da integridade fisica, produtos utilizados no processo de lubrificagao e manutengao deles; 
b) os programas coletivos relacionados a saude e a seguranga dos trabalhadores, priorizando sempre a eliminagao e controle da fonte de risco, incluindo 
diminuigao do tempo de exposigao e utilizagio de equipamentos de protegao individual. PRAZO PARA ATENDIMENTO: CONTINUO (apresentar no Relatorio 
de Cumprimento das Condicionantes - RCC com anexos comprobatorios); XXIV. Efetuar testes de estanqueidade nos tanques subterrSneos, inclusive 
tanques de oleo queim ado, tubulagoes e conexoes, em conformidade com a NBR 13.784 da ABNT, com a seguinte periodicidade: tanques de pa rede simples

Rua Felipe Camarao, 31, Centro - Simoes Filho - Bahia - CEP 43700-000 
Tel. 713298-0246 / e-mail semmastSsimoesfilho.ba.gov.br
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(a cada 2 anos), tanques de parede dupla (a cada 3 anos), tanques de parede dupla com monitoramento intersticial (a cada 5 anos}. Apresentar i SEMMAS 
os Laudos de Estanqueidade dos testes realizados nos periodos estabelecidos na Norma. PRAZO PARA ATENDIMENTO: NO PERfODO ESTABELECIDO PELA 
NORMA (apresentar no Relatoriode CumprimentodasCondicionantes-RCC com anexos comprobatdrios); XXV. Interditar imediatamente a operagaodos 
tanques subterraneos que causem vazamento apos o teste de estanqueidade. As opera^oes de retirada e destinagao dos tanques deverao ser realizadas 
de acordo com a NBR 14.973 da ABNT, devendo a sua destinagao final estar de acordo com as normas ambientais vigentes. DOS ESTUDOS 
HIDROGEOLOGICOS: XXVI. Realizar os estudos hidrogeologicos da area, informando o sentido do fiuxo das aguas subterraneas, a localizajao das areas de 
recargas e de po^os de captas§o destinados.ao abastecimento, publico ou privado, situados no raio de 100m, registrados nos drgaos competentes. PRAZO 
PARA ATENDIMENTO: 180 dias apos a Publicacao da Licen?a Ambiental; XXVII. Realizar a investiga?ao previa de contamina?ao do solo e len^ol freatico, 
quando das operagoes de troca de tanques ou tubula?6es. ATENDIMENTO: CONTfNUO (com apresenta?ao ANUAL de Memorial no Relatdrio de 
Cumprimento das Condicionantes - RCC); XXVIII. Investigar as causas e tomar providencias imediatas para a elimina?ao da fonte ativa de contamina;ao, 
nos casos de ocorrencia de vazamentos ou acidentes com derramamento de combustiveis no solo. Art. 3‘ - A competencia para a concessao da Licenca 
Ambiental est2 fundamentada na Lei Complementar n° 140/2011, que fixa normas nos termos dos incisos III, VI e VII do caput e do parSgrafo unico do art. 
23 da Constituigao Federal, para a coopera?ao entre a Uniao, os Estados, o Distrito Federal e os Munia'pios no exercicio da competencia administrativa 
comum na prote;aodo meioambiente, bem como na Resolugao CEPRAM n° 4.579/2018 que dispoe sobre asatividadesde impacto local, na Lei n° 940/2014 
que dispoe sobre o Codigo Municipal de Meio Ambiente de Simoes Filho - SISMUMA e no Decreto n° 569/2014. Deste modo, esta portaria nao isenta o 
empreendimento de obter Licenfas/Autoriza?6es para outros fins, Outorga e demais documentos autorizativos para a atividade a ser desenvolvida na 
area. Art. 4° - A SEMMAS, mediante decisao motivada, podera modificar os condicionantes e as medidas de controle e adequa?ao, suspender ou cancelar 
a presente Licen?a, quando ocorrer: a) vioia?ao ou inadequa?ao de quaisquer condicionantes ou normas legais; b) omissao ou falsa descri;ao de 
informa?oes relevantes que subsidiaram o licenciamento; c) superveniencia de graves riscos ambientais e de saude; d) superveniencia de normas tecnicas 
e legais sobre o assunto. Cabe esclarecerque a SEMMAS nao possui responsabilidadetecnica sobre os projetosde sistemasde controle ambiental e estudos 
apresentados, sendo a execugao, operagao, comprovagao de eficiencia e/ou gerenciamento dos mesmos de inteira responsabilidade da propria empresa, 
seu projetista e/ou prepostos. Art. 5' - Estabelecer que essa licenga, bem como cdpias dos documentos relatives ao cumprimento dos condicionantes 
acima citados, seja mantida disponlvel a fiscalizagao da SEMMAS e aos demais drgaos do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA. Art. 6° - 
Conforme Decreto Municipal n° 569/2014, Art.” 86, as modalidadesde Autorizagao e Licenga/Dispensa Ambiental deverao ser renovadas com antecedencia 
minima de 120 (cento e vinte) dias do prazo de validade fixado na respectiva licenga, desde que sejam atendidas as exigencias contidas no ato 
administrative originario, ficando automaticamente renovada ate o pronunciamento da SEMMAS. Art. T0 - 0 nao cumprimento das recomendagoes e 
exigencias previstas na Lei Municipal n0 940/2014, Decreto Municipal n° 569/2014, assim como a Lei de Crimes Ambientais n° 9.605/1998, serao passiveis 
de Auto de Infragao e/ou penalidades antevisto nas mesmas. Ressalvamos ainda que, fica assegurado ao Municipio o direito de cobranga de qualquer 
debito.que vier a ser verificado, inclusive no que diz respeito as penalidades cablveis previstas na legislagao em vigor. Art. 8° - Essa Portaria entrara em 
vigor na data de sua publicagao.

Simoes Filho/BA, 10 de novembro de 2023.
HcoioAugustotoia Silva Mendes 

wd.!deMonilof2inWLiMnciamento Ambientalv

SEMMAS
PEDRO AUGUSTO BRAZ DA SILVA MENDES

Coordenador I de Monitoramento 
e Licenciamento Ambiental

RREIRA MOTAUMA
Secret^rio MuniCipal.de Meio Ambiente

e $ustentabiiidac!?'-'-»Ov

Rua Felipe Camarao, n^ 31, Centro - Simoes Filho - Bahia - CEP 43700-000 
Tel. 713298-0246 / e-mail semmas@simoesfilho.ba.gov.br
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PORTARIA (Nº 109/2023)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMOES FILHO

SECRETARIA-MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - SEMMAS

    
   

  
 
   
   

  

 
  

     

   

  

   

   
  
  
  
  
  
  
  
  
  
   

  
  
  

  
  
  

   

   

    

   

    

PORTARIA 109/2023

CONCEDER LICENÇA AMBIENTAL UNIFICADA A

EBRAE EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA

LTDA.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMOES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais, e cumprindo o que determina a Lei Municipal nº 940/2014 Art. 53 parágrafo único, Art. 54, inciso lª e 29 e no que lhe confere publicar a

referida Licença Ambiental Unificada, conforme Art, 76, parágrafo único, regulamentada pelo Decreto nº 569/2014, conforme Processo: 6505/2021, de

acordo com os pareceres técnicos favoráveis ao pleiteado, com base na Lei Federal Complementar 140/2011, nos termos do Art. 99 dos incisos III, iv, V, XIII ª

e do parágrafo único do Art. 23 da CF, Lei Municipal nº 940/2014,

RESOLVE:

Art. 1' — Conceder ao requerente: LICENÇA AMBIENTAL UNIFICADA válida pelo prazo de 3 (três) anos, à EBRAE EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA

LTDA, inscrita no CNPJ Sob n' 86.766861/0005-50, Situada na RUA GIRLAN DO CARMO, Nº 18, SANTO ANTONIO RIO DAS PEDRAS, SIMOES FILHO/BA, com

as seguintes coordenadas geográficas: Latitude: — 12'47'03” S | Longitude: - 38'24'14" W Tipo: SIRGAS 2000, o empreendimento opera a atividade de:

USINA DE ASFALTO E EMULSÃO ASFÁLTICA, com capacidade total de: 5.000t/mês, Art. 2' — A concessão a que se refere o Art. lº está sujeita ao

atendimento da legislação vigente e aos seguintes condicionantes: DAS DISPOSIÇÓES GERAIS: |. Operar a unidade de acordo com o exigido nas normas

legais, devendo a empresa atuar sempre de forma a minimizar os impactos e visando: a) evitar desperdícios e reduzir consumo de matéria—prima, energia

e recursos naturais, atuando sempre de forma preventiva em relação aos riscos às pessoas e ao meio ambiente e iundamentado em tecnologias mais

limpas; b) priorizar a não geração, a redução, a reutilização e a reciclagem dos resíduos; Il. Priorizar a contratação da mão de obra local, afim de minimizar

os impactos socioeconômicos, além do conhecimento das particularidades da região pelos mesmos; ill. Requerer previamente à SEMMAS a competente

licença, no caso de alteração dos projetos e planos apresentados; IV. Qualquer mudança no tipo de combustivel utilizado para o aquecimento da mistura

asfáltica, deverá informada imediatamente à SEMMAS e requerida a sua alteração por meio de Ato Administrativo; V. Comunicar de imediato à SEMMAS

sobre ocorrência de qualquer acidente ou ação resultante das atividades desenvolvidas, que afete direta ou indiretamente o meio ambiente, na área de

influência do empreendimento, adotando as medidas corretivas cabíveis; VI. Durante a vigência desta Licença, apresentar relatório consolidado%[a

contar da data de publicação desta portaria no Diário Oficial do Municipio) de atendimento das condicionantes propostas, atendimento dos prazos

I estabelecidos em cada item, relatando as ações empreendidas no cumprimento de cada um, acompanhadas de documentação comprobatória em um

único documento (Relatório de Cumprimento das Condicionantes — RCC). DOS PLANOS E ESTUDOS AMBIENTAIS: VII. Conforme as diretrizes da Resolução

CONAMA no 420/2009, elaborar estudo de avaliação da qualidade ambiental do solo na área ao redor da usina. Os parâmetros que devem ser analisados

incluem hidrocarbonetos e poiicíclicos aromáticos. PRAZO PARA ATENDIMENTO: SEMESTRAL (apresentar no Relatório de Cumprimento das

Condicionantes—RCC com anexos comprobatórios); VIII. Implementar: a) Plano de Emergência Ambiental—PEA, contemplando a identificação de cenários

emergenciais (situação critica, acontecimento perigoso ou incidente) capazes de desencadear processos emergenciais e a proposição de

; ações/procedimentos para contingenciar/mitigar incidentes; b) Programa de Educação Ambiental (com cronograma de execução) destinado aos

, funcionários e a comunidade do entorno do empreendimento (se o caso), elaborado conforme os requisitos estabelecidos na Lei Estadual nº 12.056 de

I 2011, da Política Estadual de Educação Ambiental, que fundamenta a implementação do Programa Estadual Educação Ambiental. PRAZO ARIA

I ATENDIMENTO: CONTÍNUO (com apresentação ANUAL dos planos vigentes no Relatório de Cumprimento das Condicionantes — RCC). DOS ”KID ()x

SÓLIDOS: IX. Segregar, identificar, classificar e acondicionar os residuos sólidos - destinados a armazenagem provisória - em área reservada, otada

cobertura e piso im ermeablli do. Encaminha—los posteriormente para destinação final em instalações com Licença Ambiental para tal fim. N cas d

Rua—Felipe Camarão, nº 31, Centro— Simões Filho — Ba'hia — CEP 43700-000
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residuos classe I requerer ao órgão competente a Autorização de Transporte de Resíduos Perigosos — ATRP e destina-los para empresas devidamente

licenciadas, PRAZO PARA ATENDIMENTO: CONTINUO (apresentar no Relatório de Cumprimento das Condicionantes - RCC com anexos comprobatórios);

X. Promover previamente ao descarte das embalagens de lubrificantes ou de quaisquer outros residuos perigosos, porventura existentes, o completo

escoamento dos mesmos, por meio de perfuração com posterior amassamento, impossibilitando a reutilização para quaisquer outras finalidades. PRAZO

PARA ATENDIMENTO: CONTINUO (apresentar no Relatório de Cumprimento das Condicionantes — RCC com anexos comprobatórios); XI. Praticar a

Política da Logística Reversa, com referência aos produtos listados no artigo 33 da Lei Federal nº 12.305/2010. PRAZO PARA ATENDIMENTO: CONTÍNUO

(apresentar no Relatório de Cumprimento das Condicionantes - RCC com anexos comprobatórios); XII. Implementar e dar continuidade ao Programa de

Gerenciamento de Resíduos Sólidos —— PGRS, com controle e contabilização dos resíduos gerados, conforme documento apresentado ao Órgão Ambiental.

PRAZO PARA ATENDIMENTO: CONTINUO (com apresentação ANUAL do plano vigente no Relatório de Cumprimento das Condicionantes — RCC). DA

PROTEÇÃO CONTRA INCÉNDIO: XIII. Implementare manter em condições adequadas de funcionamento o Sistema de Proteção Contra incêndio, conforme

estabelecido na Norma Regulamentadora NR — 23 do Ministério do Trabalho e Emprego, devendo ser realizadas inspeções SEMESTRAIS e revisões a cada

TRES ANOS nos extintores de incêndio, por técnicos devidamente autorizados pela ABNT — Associação Brasileira de Norma Técnicas e seguir rigorosamente

os dispostos na Instrução Técnica n“ 42/2016 — CBM/BA, devendo estar disponível no empreendimento a documentação comprobatória, para fins de

fiscalização e de concessão desta licença. PRAZO PARA ATENDIMENTO: CONTINUO (apresentar no Relatório de Cumprimento das Condicionantes— RCC

com anexos comprobatórios); XIV. O empreendimento SÓ PODERÁ OPERAR mediante emissão do Atestado de Vistoria do Corpo de Bombeiros — AVCB.

PRAZO PARA ATENDIMENTO: CONTINUO (com apresentação ANUAL do AVCB vigente no Relatório de Cumprimento das Condicionantes — RCC). DO

ESGOTAMENTO SANITÁRIO: XV. Encaminhar efluentes de lavagem de piso e águas sanitárias à fossa séptico com sumidouro conforme norma técnica n'

7229/93 da ABNT. Disponibilizar à fiscalização da SEMMAS e aos demais órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente —SISNAMA o certificado de limpeza

do sistema de esgotamento sanitário realizado pelo serviço de limpeza de fossa. PRAZO PARA ATENDIMENTO: CONTINUO (com apresentação ANUAL do

certincado de limpeza atual no Relatório de Cumprimento das Condicionantes - RCC). DA SEGURANÇA DO TRABALHO: XVI. Cumprir os requisitos

estabelecidos nas normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego, quanto: a) operar adequadamente as máquinas e equipamentos, da

NR— 11; b) manter o controle do nivel de ruídos, obsen/ando a NR— 15; :) fornecer aos funcionários Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados

e compatíveis com o exercício de suas funções. Fiscalizar o seu devido uso, conforme o estabelecido na NR-G. PRAZO PARA ATENDIMENTO: CONTÍNUO

(apresentar no Relatório de Cumprimento das Condicionantes - RCC com anexos comprobatórios); XVII. Implementar o Programa de Gerenciamento de

Risco (PGR), conforme Portaria 6.730 de 9 de março de 2020, que aprova a nova redação da NR 01 (Disposições Gerais e Gerenciamento de Riscos

Ocupacionais). Ao detectar risco físico, químico ou biológico no PGR, deve—se acionar a NR 9 (Avaliação e Controle das Exposições Ocupacionais a Agentes

Físicos, Quimicos e Biológicos). PRAZO PARA ATENDIMENTO: CONTINUO (com apresentação ANUALdo programa vigente no Relatório de Cumprimento

das Condicionantes — RCC); XVIII. Implementar o Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (PCMSO), conforme previsto na NR 7, do Ministério

do Trabalho e Emprego - MTE. PRAZO PARA ATENDIMENTO: CONTINUO (com apresentação ANUAL do programa vigente no Relatório de Cumprimento

das Condicionantes - RCC). DOS EQUIPAMENTOS: XIX. Realizar manutenção periódica dos pisos e paredes do dique de armazenamento de cimento

  

   

   

   

   

   

   

asfáltico de petróleo. PRAZO PARA ATENDIMENTO: CONTINUO (apresentar no Relatório de Cumprimento das Condicionantes — RCC com anexos

comprobatórios); xx, Disponibilizar à fiscalização da SEMMAS e aos demais órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente —SISNAMA: a) os relatórios de

manutenção preventiva nos equipamentos quanto a inspeção da integridade física, produtos utilizados no processo de lubrificação e manutenção deles;

b) os programas coletivos relacionados à saúde e a segurança dos trabalhadores, priorizando sempre a eliminação e controle da fonte de risco, incluindo

diminuição do tempo de exposição e utilização de equipamentos de proteção individual. PRAZO PARA ATENDIMENTO: CONTINUO (apresentar no

Relatório de Cumprimento das Condicionantes — RCC com anexos comprobatórios). DO MONITORAMENTO DE PARTICULADO: XXI. Todos os

elipe Camarão, nº 31, Centro - Simões Filho — Bahia — CEP 43700-000

Tel. 71 3298-0246/ e-mail semmas©simoesfilho.ba.gov.br
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“ SECRETARIA MUNICIPAL oo MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE- SEMMAS

— 50 x e No x. PRAZO PARA ATENDIMENTO: SEMESTRAL (apresentar no Relatório de Cumprimento das Condicionantes — RCC com anexos

comprobatórios). DA CONTRAPARTIDA AMBIENTAL: XXIV. Como medida compensatória para projetos de reurbanização de Parques e Praças do

município, a e'mpresa licenciada em questão fara doação em 15 (quinze dias) após a publicação da Licença Ambiental Unificada, 5 (cinco) toneladas de

Terra Vegetal. Art. 3' — A competência para a concessão da Licença Ambiental esta' fundamentada na Lei Complementar nª 140/2011, que fixa normas

 

nos termos dos incisos III, VI e VII do caput e do parágrafo único do art. 23 da Constituição Federal, para a cooperação entre a União, os Estados, o Distrito

Federal e os Municipios no exercício da competência administrativa comum na proteção do meio ambiente, bem como na Resolução CEPRAM nº

4579/2018 que dispõe sobre as atividades de impacto local, na Lei n" 940/2014 que dispõe sobre o Código Municipal de Meio Ambiente de Simões Filho

—SI5MUMA e no Decreto n“ 569/2014, Deste modo, esta portaria não isenta o empreendimento de obter Licenças/Autorizações para outros fins, Outorga

e demais documentos autorizativos para a atividade a ser desenvolvida na área. Art. 4' —- A SEMMAS, mediante decisão motivada, poderá modificar os

condicionantes e as medidas de controle e adequação, suspender ou cancelara presente Licença, quando ocorrer: a) violaçãoou inadequação de quaisquer

condicionantes ou normas legais; b) omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram o licenciamento; c) superveniência de graves

riscos ambientais e de saúde; d) superveniência de normas técnicas e legais sobre o assunto. Cabe esclarecer que a SEMMAS não possui responsabilidade

I técnica sobre os projetos de sistemas de controle ambiental e estudos apresentados, sendo a execução, operação, comprovação de eficiência e/ou

gerenciamento dos mesmos de inteira responsabilidade da própria empresa, seu projetista e/ou prepostos. Art. S' — Estabelecer que essa licença, bem

I como cópias dos documentos relativos ao cumprimento dos condicionantes acima citados, seja mantida disponivel a fiscalização da SEMMAS e aos demais

órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente —SISNAMA. Art. S' — Conforme Decreto Municipal nº 569/2014, Art.' 86, as modalidades de Autorização e

Licença/Dispensa Ambiental deverão ser renovadas com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias do prazo de validade fixado na respectiva licença,

desde que sejam atendidas as exigências contidas no ato administrativo originário, ficando automaticamente renovada ate' o pronunciamento da SEMMAS,

I Art. 7' — O não cumprimento das recomendações e exigências previstas na Lei Municipal nº 940/2014, Decreto Municipal nª 569/2014, assim como a Lei

, de Crimes Ambientais nº 9605/1998, serão passíveis de Auto de Infração e/ou penalidades antevisto nas mesmas. Ressalvamos ainda que, fica assegurado

ao Município o direito de cobrança de qualquer de'bito que viera ser verificado, inclusive no que diz respeito às penalidades cabíveis previstas na legislação

em vigor. Art. 8' - Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Simões F'Iho/BA, 10 de no embro de 2023.
.
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Pedro Pugusio Braz da Silva Mendes
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PORTARIA 110/2023

CONCEDER AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL

PARA SERVIÇO DE TERRAPLANAGEM A H93

EMPREENDIMENTO LOGISTICO SPE LTDA.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMOES FILHO, Estado da Bahia, no uso de SUBS

atribuições legais, e cumprindo o que determina a Lei Municipal nº 940/2014 Art. 53 parágrafo único, Art. 54, inciso lº e 29 e no que lhe confere publicar

a referida Autorização Ambiental, conforme Art. 76, parágrafo único, regulamentada pelo Decreto nº 559/2014, conforme Processo: 7835/2023, de acordo

com os pareceres técnicos favoráveis ao pleiteado, com base na Lei Federal Complementar 140/2011, nos termos do Art. 99 dos incisos III, IV, V, XIII e do

parágrafo único do Art. 23 da CF, Lei Municipal nº 940/2014.

RESOLVE:

Art. lº - Conceder AUTORIZAng AMBIENTAL válida pelo prazo de 1 (um) ano, à H93 EMPREENDIMENTO LOGISTICO SPE LTDA, inscrita no CNPJ sob

nª 47.184,552/0001-60, situada na ISA-093, Nº MÉTRICO 07310, KM 7,3, PALMARES, SIMOES FILHO/BA, com as seguintes coordenadas geográficas: V 14

-12'43'33.58" S Latitudes 38'23'38J7" O Longitudes; V 9442'43'5188" S Latltudes 38'23'4018" O Longitudes; V 9042441138" 5 Latitudes

38ª23'18.81” O Longitudes;'V 89-12º43'4910“ S Latitudes 38725888" O Longitudes, Tipo: SIRGAS 2000, o empreendimento irá realizar o serviço de

TERRAPLANAGEM, RESTRINGINDO-SE APENAS AOS MATERIAIS/MINERAIS DA ESCAVAÇÃO DO SOLO INERTE (NÃO APROVANDO MATERIAL

ORGÃNICO E/OU MATERIAIS PROVENIENTES DA DEMOLIÇÃO DE IMÓVEIS — RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL). Conforme Memorial Descritivo de

Terraplanagem, o empreendimento irá realizar o serviço com um Volume Total de Corte: 2.940,000 mª; Volume Total de Aterro: 2,432,700 mª; Área Total

do Terreno: 62,35 hectares. Art. Zª - A concessão a que se refere o Art. 1! está sujeita ao atendimento da legislação vigente e aos seguintes

condicionantes: DAS DISPOSIÇÓES GERAIS: |. Executar o serviço de terraplanagem dentro da poligonal do empreendimento, não devendo ultrapassar

os limites do perímetro solicitado e exposto em planta anexa ao processo; II. Comunicar de imediato à SEMMAS sobre ocorrência de qualquer acidente

ou ação resultante das atividades desenvolvidas, que afete direta ou indiretamente o meio ambiente, na área de influência do empreendimento,

adotando as medidas corretivas cabíveis; III. Requerer previamente à SEMMAS a competente autorização, no caso de alteração dos projetos e planos

apresentados; IV. Respeitar as Áreas de Preservação Permanentes (APPs) de acordo com a Resolução CONAMA n' 303/2002, a Lei Federal 4.771/65

(Código Florestal), Decreto Estadual n' 6.785/97 e suas alterações; V. É vedado edificar, instalar equipamentos e/ou materiais, desmatar e/ou causar

qualquer tipo de dano à faixa de preservação de corpos hídricos, conforme estabelece a legislação vigente; VI. O empreendimento deverá apresentar

Alvará de Construção e/ou Terraplanagem emitido pela SEDUR — Secretaria-Municipal de Desenvolvimento Urbano. A não apresentação invalldará a

respectiva Autorização Ambiental. PRAZO PARA ATENDIMENTO: 60 (sessenta) dias após a publicação desta Autorização; VII. Apresentar Relatório

Consolidado de Atendimento das Condicionantes propostas, relatando as ações empreendidas no cumprimento de cada item, acompanhadas de

documentação comprobatória em um único documento, PRAZO PARA ATENDIMENTO: Ao final da vigência desta autorização, 1 (um) ano após a

publicação. DO SERVIÇO: VIII. A empresa deverá fazer as devidas contenções na base das suas seções. PRAZO PARA ATENDIMENTO: IMEDIATO ao

iniciara serviço; IX. A empresa executará alestabilização dos taludes, protegendo com sistema de drenagem superficial com retalhamento em ”degraus”

e com replantio de gramíneas/vegetação nativa da Mata Atlântica, PRAZO PARA ATENDIMENTO: IMEDIATO ao iniciara serviço; X. A empresa executará

a estabilização dos taludes, protegendo com sistema de drenagem superficial com retalhamento em ”degraus" e com replantio de gramíneas/vegetação

nativa da Mata Atlântica. PRAZO PARA ATENDIMENTO: IMEDIATO ao iniciar o serviço; XI. implantar sistemas de drenagem compativeis com a

macrodrenagem local e capazes de suportar chuva que impeça: a) acesso na área de intervenção de águas precipitadas no entorno; b) carreamento de

material sólido para fora da área de intervenção atingindo principalmente a área de reserva legal (quando couber). PRAZO PARA ATENDIMENTO:

IMEDIATO ao iniciar o serviço; XII. As áreas com solo exposto deverão ser imediatamente recobertas com nova vegetação ou protegidas para minimizar

Rua Felipe Camarão, nº 31, Centro — Simões Filho — Eahia — CEP 43700-000

Tel. 71 3298-0246 / e-mail semmas©simoesfi|ho.ba.gov.br

 



Sexta-feira
17 de novembro de 2023
Ano XV • Edição Nº 5571

- 3 1 -

 Prefeitura Municipal de Simões Filho - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s i m o e s f i l h o b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

rag. qu

007835/2022

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMOES FILHO

_... ;;“ SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - SEMMAS

 

 

a erosão, inclusive durante o periodo de execução do serviço. PRAZO PARA ATENDIMENTO: IMEDIATO ao iniciar o serviço, DO MATERIAL UTILIZADO:

XIII. O material utilizado para compensação no terreno deverá ser disponibilizado por empresas que possuam Licenças Ambientais vigentes e suas

respectivas cópias deverão ficar disponlveis à fiscalização da SEMMAS e aos demais órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente — SISNAMA. PRAZO

PARA ATENDIMENTO: CONTÍNUO (durante toda a vigência da autorização e execução do serviço); XIV. O material excedente resultante do serviço de

corte e retirada da terra da área autorizada não deverá ser comercializado, sendo permitida apenas a doação do mesmo e/ou devido encaminhamento

para empresas licenciadas, Os comprovantes de doação/destinação do material deverão ser apresentados à SEMMAS após a conclusão do serviço. PRAZO

PARA ATENDIMENTO: CONTÍNUO (durante toda a vigência da autorização e execução do serviço); DOS RESÍDUOS: XV. Os resíduos gerados durante o

serviço deverão ser acondicionados adequadamente e destinados a aterros devidamente licenciados pelo órgão ambiental competente, PRAZO PARA

, ATENDIMENTO: CONTÍNUO (durante toda a vigência da autorização e execução do serviço); DO CONTROLE DE EMISSÃO DE PARTICULADOS: XVI.

I Promover umidificação na área para evitar a suspensão e emissão de particulados durante as atividades de movimentação de terra. PRAZO PARA

l ATENDIMENTO: CONTÍNUO (durante toda a vigência da autorização e execução do serviço); XVII. Realizar o lançamento de materiais em caçambas

l estacionárias ou caminhões de menor altura possivel, evitando maior dispersão de material particulado. PRAZO PARA ATENDIMENTO: CONTÍNUO

(durante toda a vigência da autorização e execução do serviço); DA SEGURANÇA: XVIII. Manter os dispositivos de sinalização e advertência no período

do serviço em perfeito estado de conservação, alertando a comunidade quanto ao tráfego de máquinas, veículos e equipamentos. PRAZO PARA

ATENDIMENTO: CONTÍNUO (durante toda a vigência da autorização e execução do serviço); XIX. Cumprir os requisitos estabelecidos nas normas

regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego, quanto: a) operar adequadamente as máquinas e equipamentos, da NR — 11; b) manter o

controle do nível de ruídos, observando a NR-15; c) fornecer aos funcionários Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados e compatíveis com

o exercício de suas funções. Fiscalizar o seu devido uso, conforme o estabelecido na NR-G, PRAZO PARA ATENDIMENTO: CONTÍNUO (durante toda a

vigência da autorização e execução do serviço). Art. 3' —- A competência para a concessão de Licença e Autorização Ambiental está fundamentada na

Lei Complementar nº 140/2011, que fixa normas nos termos dos incisos III, VI e VII do caput e do parágrafo único do art. 23 da Constituição Federal, para

a cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios no exercicio da competência administrativa comum na proteção do meio

ambiente, bem como na Resolução CEPRAM n' 4.579/2018 que dispõe sobre as atividades de impacto local, na Lei nº 940/2014 que dispõe sobre o

Código Municipal de Meio Ambiente de Simões Filho — SISMUMA e no Decreto nº 569/2014. Deste modo, esta portaria não isenta o empreendimento

de obter Licenças/Autorizações para outros fins, Outorga e demais documentos autorizativos para a atividade a ser desenvolvida na àrea. Art. 4' — A

SEMMAS, mediante decisão motivada, poderá modificar os condicionantes e as medidas de controle e adequação, suspender ou cancelar a presente

Autorização, quando ocorrer: a) violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais; b) omissão ou falsa descrição de informações

relevantes que subsidiaram sua obtenção; c) superveniência de graves riscos ambientais e de saúde; d) superveniência de normas técnicas e legais sobre *

o assunto. Cabe esclarecer que a SEMMAS não possui responsabilidade técnica sobre os projetos de sistemas de controle ambiental e estudos

apresentados, sendo a execução, operação, comprovação de eficiência e/ou gerenciamento dos mesmos de inteira responsa bilidade da própria empresa,

seu projetista e/ou prepostos. Art. 5' — Estabelecer que essa Autorização, bem como cópias dos documentos relativos ao cumprimento dos

condicionantes acima citados, seja mantida disponivel àfiscalização da SEMMAS e aos demais órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente—SISNAMA.

Art. 6“ - Conforme Decreto Municipal nº 569/2014, Art,' 86, as modalidades de Autorização e Licença/Dispensa Ambiental deverão ser renovadas com

antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias do prazo de validade fixado na respectiva licença, desde que sejam atendidas as exigências contidas no

ato administrativo originário, ficando automaticamente renovada até o pronunciamento da SEMMAS. Art. 7' — O não cumprimento das recomendações

e exigências previstas na Lei Municipal n' 940/2014, Decreto Municipal n' 569/2014, assim como a Lei de Crimes Ambientais nª 9.605/1998, serão

passíveis de Auto de Infração e/ou penalidades antevisto nas mesmas. Ressalvamos ainda que, fica assegurado ao Município o direito de cobrança de

qualquer débito que vier a ser verificado, inclusive no que diz respeito às penalidades cabíveis previstas na legislação em vigor, Art. 8' — Essa Portaria

entrará em vigor na data de sua publicação.

Simões Filho/BA, 13 de novembro de 2023. SASÉÉKIÍADRETIÉIEÃ%ÉÉJEUSÃE BRAZ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMOES

FILHO

13/11/2023 10:02:03

Assinado por GENIVALDO '

FERREIRA MOTA LIMA 530.*Eãa?'éligã'õamarão, nª 31, Centro - Simões Filho - Bahia - cep 43700-000

PREFEITURA MUNICIPAL DE Tel. 71 3298-0246/e-mail semmas©simoesfilho.ba.gov.brAssinado por ROMILDO DALTRO ADORNO

SlMOES FILHO 480.“*.***-"

. . PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMOES FILI

13/11/2023 10'23'32 14/11/202315:56:37

 



Sexta-feira
17 de novembro de 2023
Ano XV • Edição Nº 5571

- 3 2 -

 Prefeitura Municipal de Simões Filho - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s i m o e s f i l h o b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

ÓRGÃO/SETOR: SMS - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2023)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
CNPJ: 13.927.827/ 0001 - 97
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo nº 4458/2023 Ata de Registro de Preço nº 149/2023 - FMS Pregão Eletrônico nº 048/2023-SRP
Contratado LICITE – SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRAFICOS E PAPELARIA LTDA CNPJ/MF
28.284.542/0001-52 Objeto: Registro de preço para a contratação de empresa especializada para confecção das
Carteiras de Identificação dos portadores de Autismo e Fibromialgia para atender a Lei Federal 13.977 (Lei
Romeo Mion) e as Leis Municipais nº 1245/2022 e nº 1255/2022 através da Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Simões Filho-BA. Valor R$ 5.000,00 (cinco mil reais) Vigência: 12 (doze) meses Período:
16.11.2023 a 15.11.2024 Data da Assinatura 16.11.2023, Simões Filho-Ba
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